
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Av. 14 de setembro, nº 887 CNPJ: 27.744.143/0001-64

Contrato Nº 000059/2025

Empresa:  SOLIDUS SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ:  04.428.585/0001-04

Endereço:  AVENIDA PREFEITO SAMUEL BATISTA CRUZ, 2959 - NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO - LINHARES - ES -
CEP: 29900515

Processo: 004349 / 2024

Concorrência Eletrônica Nº 000006/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 059/2025
Processo Administrativo nº 4349/2024, de 07/08/2024

Concorrência Eletrônica n° 006/2024
                                               Código de Publicação Cidades/ES - 2024.059E0700001.01.0012

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO BANANAL-
ES, ATRAVÉS DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS , E A EMPRESA 
SOLIDUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

O MUNICÍPIO DE RIO BANANAL - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
nº 27.744.143/0001-64, sediado na Avenida 14 de Setembro, nº 887, Centro, Rio Bananal-ES, designado abreviadamente como 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito BRUNO PELLA, brasileiro, residente e 
domiciliado neste Município designado abreviadamente como CONTRATANTE, neste ato representado pela Senhor Secretário 
Municipal de Obras André Lucas Reboli Pagoto, brasileiro, residente e domiciliado neste Município e de outro lado a Empresa
Sólidus Serviços e Construções Ltda, pessoa jurídica de direito privado de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o 
nº 04.428.585/0001-04, estabelecida na Avenida Prefeito Samuel Batista Cruz, n° 2959 - sala 08, Bairro Nossa Senhora da 
Conceição, Linhares-ES, CEP: 29.900-515, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Vinicius 
Borges da Silva, brasileiro, portador do CPF nº ***.905.447-**, tendo em vista o que consta no Processo nº 4349/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/21 e da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto do presente para Contratação de Empresa de Engenharia Especializada para execução de 
pavimentação com aplicação de concreto asfáltico nas ruas Etore Pedroni, Pedro Pontini e Dom Pedro I, nas condições 
estabelecidas no Projeto Básico e/ou Executivo, no Termo de Referência, na proposta da contratada e nos demais documentos 
constantes do processo relativo à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024, que são partes integrantes deste contrato para 
todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1. O regime de execução é o de empreitada por preço global OU empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO:
3.1. O prazo de execução da obra será de 270 (Duzentos e setenta) dias corridos, contados a partir da data de emissão da 
Ordem de Serviço, conforme Cronograma Físico Financeiro.
3.2. Após a emissão da Ordem de Serviço, a contratada terá um prazo de até 07 (sete) dias úteis para realizar a mobilização do 
equipamento e mão de obra para o local inicial de realização da obra.
3.2.1. Constituirá motivo para rescisão do contrato e aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/21 o 
descumprimento do prazo acima especificado.
3.3. A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de publicacação  
do contrato nos diarios oficiais, salvo motivo excepcional devidamente justificado.
3.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente comprovados no 
processo de contratação:
a) Alteração do projeto ou especificações pela CONTRATANTE;
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 
condições de execução do contrato;
c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem e no interesse da CONTRATANTE;
d) Alteração das quantidades inicialmente previstas no contrato nos limites permitidos pela Lei;
e) Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela CONTRATANTE em documento 
contemporâneo à sua ocorrência;
f) Omissão ou atraso de providências a cargo da CONTRATANTE, inclusive quanto aos pagamentos previstos, de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato.
3.5. A prorrogação do prazo de execução e a consequente alteração do cronograma físico-financeiro serão efetivadas mediante 
apostilamento, cabendo à contratante autorizar expressamente a readequação dos prazos, desde que haja concordância do 
fiscal do contrato e autorização do gestor.
3.6. Mediante justificativa aceita pelo fiscal do contrato e após autorização do gestor, o cronograma físico-financeiro poderá ser 
alterado, exigida a formalização de termo aditivo nos casos em que houver aumento no valor de etapas/meses em relação aos 
montantes estabelecidos no cronograma físico-financeiro vigente.
3.7. O prazo de execução poderá ser suspenso por ordem escrita da contratante pelo prazo máximo de 03 (três) meses, 
devendo, durante esse período, a contratada manter a vigilância, manutenção e segurança da obra.
3.8. Finalizado o prazo previsto no item 3.7, poderá ser repactuada entre as partes a continuidade da suspensão, desde que 
subsistentes os motivos que ensejaram a paralisação.
3.9. Nos casos de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
4.1. O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos essenta e cinco) dias, ou seja, até 05/11/2026, contados a partir da 
data de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período estipulado, ressalvada, no caso de culpa da contratada, a opção da contratante pela extinção do contrato.
4.3. A prorrogação decorrente de atraso por culpa da contratada se dará sem prejuízo das providências previstas no Art. 111, 
parágrafo único, da Lei 14.133, de 2021.
4.4. A prorrogação automática de que trata esta cláusula não dispensa o apostilamento do novo cronograma de execução do 
contrato, com as devidas informações orçamentárias, se necessário, onde também devem constar as razões do atraso na 
prestação do serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO:
5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.934.815,35 (Um milhão novecentos e trinta e quatro mil oitocentos e quinze 
reais e trinta e cinco centavos).
5.2. O valor do contrato compreende os custos diretos e indiretos decorrentes de sua execução, incluindo tributos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, eventuais custos com 
transporte, frete, remuneração por eventuais riscos assumidos e outras despesas correlatas necessárias ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.
5.3. O valor total indicado é estimativo e os pagamentos devidos à contratada serão feitos conforme medições dos serviços 
efetivamente executados.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1. As despesas decorrentes deste contrato estão programadas em dotação orçamentária própria do orçamento do Município 
Rio Bananal - ES para o presente exercício de 2024, na classificação abaixo:

Secretaria Municipal de Obras - Processo 4349/2024
0500011545100093116 - Manutenção - Construção Pavimentação - Calçamento - Asfaltamento de Ruas Avenidas e Drenagem
170000000001 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União           Ficha: 0133
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Recursos provenientes da presente contratação são objeto de recurso obtido junto com a CAIXA ECONOMIA FEDERAL, 
através do contrato de repasse n°92252/2021.

6.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas de mesma 
natureza, cujo empenho será objeto de termo de apostilamento no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO:
7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
7.2. O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da data base do orçamento de referência, 
utilizando-se, para tanto, a variação do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas 
- FGV, e/ou de índices setoriais da construção civil, nos termos da Lei 14.133/2021, que incidirão exclusivamente em relação às 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme fórmula abaixo: (reproduzir fórmula conforme 
prevista no TR):
7.3. Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não incidirá reajuste sobre o saldo de serviços previstos no 
cronograma físico-financeiro e não executados por culpa exclusiva dela.
7.4. A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços mediante requerimento formal durante a vigência do CONTRATO e, 
nos contratos de vigência plurianual, no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período aquisitivo da anualidade, sob 
pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajustamento.
7.5. Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA. 
7.6.  O reajustamento será formalizado mediante apostilamento.
7.7. O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de negociação entre as 
partes.
7.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao 
último reajuste concedido ou objeto de renúncia.
7.9. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do CONTRATO na hipótese de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do CONTRATO tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no CONTRATO. 
7.10. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do CONTRATO, 
sob pena de preclusão.
7.11. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e respondidos 
pela Administração no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela 
CONTRATADA. 
7.12. A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que requerido tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título 
de indenização por meio de Termo de Quitação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
8.1. As obrigações da contratantes encontram-se dispostas no Projeto Básico, Anexo a este Contrato.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
9.1. As obrigações da contratada encontram-se dispostas no Projeto Básico, Anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO:
10.1. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. José Carlos Fiorim Fiorot, matrícula 10518 
tendo como seu suplente a servidora Sra. Glaucia Gasparini, matrícula 10986, como seu suplente o servidor Sr. Cesar 
Augusto Tercio Zamperlini, matrícula 004945 nomeado através do Ato de Designação de Fiscal nº 101/2025 de 05 de 
novembro de 2025 e deverá ser fiscalizada pelo contratante, sem que essa competência exclua ou reduza a integral 
responsabilidade da contratada, perante o Município ou terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do 
objeto contratado.
10.2. O fiscal deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO e das demais condições constantes do Edital e seus anexos, 
tendo, entre outras, as seguintes atribuições:
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a) decidir sobre dúvidas surgidas no decorrer dos serviços, tendo para tanto livre acesso a qualquer documentação referente a 
esses serviços e às instalações da CONTRATADA na obra.
b) Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com as especificações previstas no Termo de 
Referência, e elaborar relatórios de acompanhamento, com os registros de eventuais falhas verificadas e das medidas 
corretivas necessárias;
c) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços na forma e nos prazos definidos no CONTRATO e 
demais anexos do Edital;
d) Reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar 
metas de controle, fiscalização e acompanhamento do CONTRATO;
e) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, na forma prevista neste 
CONTRATO, com poderes para sustar o andamento de serviços prestados em desacordo com o estabelecido no contrato, 
comunicando à autoridade competente, para que sejam adotadas as providências legais cabíveis, em especial, a emissão 
imediata de ordem de paralisação dos serviços;
f) Comunicar ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de sua 
execução, em razão de fato superveniente;
g) Recusar serviço prestado de forma irregular, não aceitando execução diversa daquela que se encontra especificada no 
Projeto Básico, no Termo de Referência e demais anexos, salvo quando for prestado com qualidade superior e devidamente 
aceito pela autoridade competente;
h) Solicitar à CONTRATADA justificativa para eventuais serviços não realizados ou realizados inadequadamente, podendo 
assinalar prazo para correções de eventuais falhas verificadas, conforme avaliação da execução dos serviços;
i) Exigir, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade dos materiais empregados, a apresentação prévia de 
amostras dos materiais que serão utilizados, bem como de resultados de testes de composição, qualidade e resistência desses 
materiais, fornecidos por entidade de reconhecida idoneidade técnica, ficando a obtenção de tais atestados sob a 
responsabilidade da CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE;
j) Atestar os Boletins de Medição e as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas pela CONTRATADA, encaminhando-as ao 
gestor do CONTRATO para pagamento;
k) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, 
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário.
l) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRATADA que sejam passíveis de aplicação de 
penalidade.
m) Assinar os registros no livro Diário da Obra, destacando a primeira via do livro para seu arquivamento, com todas as 
ocorrências verificadas na sua atividade de fiscalização relacionadas à execução dos serviços, em especial:
I. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;
II. O início e término de cada etapa de serviços, de acordo com o cronograma físico/financeiro, apresentado e aprovado;
III. As modificações efetuadas no decorrer da obra;
IV. As consultas à fiscalização;
V. Os acidentes eventualmente ocorridos no curso dos trabalhos;
VI. As respostas às interpelações da fiscalização;
VII. Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro.
n) Assegurar que o diário de obras esteja sempre atualizado, com folhas numeradas, em três vias, cabendo uma ao fiscal do 
CONTRATO e as duas outras à CONTRATADA.
o) Fazer constar, no corpo dos documentos de autorização das despesas, a referência aos respectivos Boletins de Medição e 
comprovantes de pagamento já realizados, explicitando a numeração do Boletim correlato.
10.3. O Gestor de Contrato terá seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do CONTRATO;
c) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à CONTRATADA;
d) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à 
CONTRATADA;
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais dos 
contratos;
f) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, e atestadas pelo fiscal do CONTRATO, 
mediante a observância das exigências contratuais e legais;
g) Apurar o percentual de desconto ou glosas da fatura correspondente, em virtude de serviços total ou parcialmente 
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não executados no período de faturamento considerado, por motivos imputáveis à CONTRATADA;
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.
10.4. A ciência da designação deverá ser assinada (termo de aceite no quadro acima) pelos servidores indicados para atuar 
como fiscal e gestor do CONTRATO.
10.5. A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou interesse público, será realizada mediante 
simples apostilamento ao presente CONTRATO, devendo o substituto assinar novo termo de ciência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇÕES:
11.1. Após um mês da emissão da Ordem de Serviço e em intervalos periódicos de trinta dias a contar da primeira medição, as 
medições serão executadas pelo fiscal do CONTRATO, acompanhado do representante da CONTRATADA. 
11.2. São passíveis de medição as unidades dos serviços efetivamente executadas, que atendam às especificações do projeto 
e estejam concluídas integralmente, devendo o fiscal do contrato analisar detalhadamente os quantitativos de todos os serviços 
executados
11.3. Os itens previstos na planilha orçamentária como fornecimento de item instalado serão medidos quando a respectiva 
instalação tiver sido devidamente realizada.
11.4. Todos os serviços deverão ser medidos através de Boletins de Medição, composto de Planilha de medição, Memória de 
cálculo e Relatório fotográfico, demonstrando detalhadamente a metodologia utilizada para a aferição dos serviços executados, 
bem como, obrigatoriamente, a data de aferição/emissão, o período correspondente à realização dos serviços e as assinaturas 
do fiscal e gestor do CONTRATO e de um representante da CONTRATADA.
11.5. Os preços dos serviços considerados na medição são os previamente definidos na planilha orçamentária da 
CONTRATADA.
11.6. Deverá ser verificado pela fiscalização do CONTRATO, no momento da aferição do boletim de medição, se os serviços 
executados estão evoluindo conforme previsto no cronograma, sob pena da aplicação das penalidades cabíveis devido a 
atrasos injustificados por parte da CONTRATADA. 
11.7. Os serviços executados e não aceitos pela Fiscalização, pelo motivo de não atenderem às especificações quanto à 
qualidade do material ou quanto à sua má execução, deverão ser refeitos dentro do prazo especificado pela Fiscalização.
11.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA que não 
esteja prevista no CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO:
12.1. LIQUIDAÇÃO
12.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, 
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto Municipal nº 2477/2022.
12.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
• o prazo de validade;
• a data da emissão; 
• os dados do contrato e do órgão contratante; 
• o período respectivo de execução do contrato; 
• o valor a pagar; e 
• eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
12.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 2021, sendo elas:
a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);
b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA;
c) Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao domicílio ou sede da 
CONTRATADA;
d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

Av. 14 de Setembro, 887 - Centro - CEP. 29.920-000 – Rio Bananal - ES
Tel.: (0xx27) 3265-2900 – Atendimento das 11:30 as 17:30 h
Home Page :                                                                -  E-mail:http://www.riobananal.es.gov.br/ contratos@riobananal.es.gov.br FL 5/16

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://riobananal.es.gov.br/ C

have: 2b7ee88a-e88a-4056-bcb3-404533e8398e
C

ontrato N
º 000694/2025

Pág. 997

004349/2024



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Av. 14 de setembro, nº 887 CNPJ: 27.744.143/0001-64

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
12.1.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
12.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
12.1.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
12.1.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
12.2. PRAZO DE PAGAMENTO
12.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa que 
ocorrerá, conforme seção anterior, nos termos do Decreto Municipal nº 2.477/2022.

12.3. FORMA DE PAGAMENTO
12.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado.
12.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
12.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
12.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
12.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.
12.4. O desembolso máximo previsto para cada período será realizado conforme Cronograma Orçamentário Financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
13.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do CONTRATO e, no caso de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento).
13.2. Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
13.3. O conjunto de acréscimos e de supressões será calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato, aplicando-se a cada 
um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima 
estabelecidos.
13.4. Em caso de supressão, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes 
deverão ser pagos pelo CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados 
pelo IPCA, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 
comprovados.
13.5. Em situações excepcionais e devidamente justificadas, serão admitidas, por acordo entre as partes, alterações que 
superem os limites legais previstos no item 13.1, desde que observadas às seguintes situações:
a) não acarrete para o CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos oriundos de uma eventual extinção contratual por 
razões de interesse público, acrescidos aos custos da elaboração de um novo procedimento licitatório;
b) não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico-financeira da CONTRATADA;
c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou imprevisíveis por ocasião da contratação 
inicial;
d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e propósito diversos;
e) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do cronograma de execução e à 
antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes;
f) fique demonstrado, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual, que as consequências da extinção contratual, 
seguida de nova licitação e contratação, importam em sacrifício insuportável ou gravíssimo ao interesse 
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coletivo a ser atendido pela obra ou serviço, inclusive à sua urgência e emergência.
13.6. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários do sistema de referência 
utilizado na elaboração do orçamento-base da licitação não poderá ser reduzida, em favor da CONTRATADA, em decorrência 
de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.
13.7. Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha original da 
licitação, o(s) preço(s) unitário(s) dele(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) em tabelas de referência legítimas, 
com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do orçamento, procedendo-se à inclusão 
da taxa de BDI apresentada no orçamento de referência da Administração, com a aplicação na sequência do fator K de deságio.
13.8. Em relação aos serviços extras não tabelados, será realizada a composição dos preços unitários, pelo CONTRATANTE ou 
pela CONTRATADA, neste último caso com a aprovação da primeira, considerando preferencialmente os insumos das tabelas 
de referência oficiais com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do orçamento, 
utilizando-se, quando da ausência de tabelas referenciais, preços obtidos no mercado através de cotações.
13.9. Nas composições de preços unitários de insumos provenientes de cotações, aplica-se sobre o preço cotado deste insumo 
o deflator, com base nos mesmos índices previstos nos reajustes, da variação da data da cotação para a data base do 
orçamento referencial elaborado pela CONTRATANTE.
13.10. Quando da fixação dos preços dos serviços extras, tabelados ou não tabelados, os preços assim obtidos serão corrigidos 
monetariamente pelo índice de reajuste contratual verificado entre a data do orçamento e o último reajuste contratual, se houver.
13.11. Sobre o valor total dos serviços extras incluir-se-á a taxa de BDI apresentada no orçamento de referência, aplicando-se 
na sequência o fator K de deságio.

K = Valor global da proposta vencedora
Valor global do orçamento estimado

13.12. Eventuais serviços excedentes, assim entendidos aqueles orçados na planilha original, deverão ser pagos de acordo com 
os preços unitários constantes da proposta original da CONTRATADA desde que o percentual de desconto deste item seja igual 
ou superior ao fator de desconto no CONTRATO original. Caso contrário, os serviços a serem acrescidos terão o novo preço 
unitário calculado considerando o preço unitário de referência aplicando sobre ele o mesmo percentual de desconto do 
CONTRATO original da CONTRATADA.
13.13. Qualquer alteração contratual deverá ser precedida de justificativa técnica e análise do gestor do CONTRATO, ficando 
sujeita à autorização específica da autoridade competente do CONTRATANTE, devendo-se aferir se os acréscimos solicitados 
pela CONTRATADA redundaram, ou não, de eventual erro de projeto, de modo a se observarem as providências previstas no 
art. 124, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
13.14. As alterações contratuais, inclusive as hipóteses de aditamento de serviços, serão obrigatoriamente formalizadas 
mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês, 
conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.15. Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.16. Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos contratos de empreitada 
por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja possível a licitante constatar as eventuais 
discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em 
lei passíveis de revisão contratual.
13.17. Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas variações de quantitativos em 
seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado.
13.18. Poderão ser formalizados termos aditivos para revisão do orçamento nos casos em que forem encontrados erros 
substanciais, caracterizados pela presença cumulativa dos seguintes requisitos:
a) serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória 
acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total;
b) erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento).
13.19. No caso de erros substanciais com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá ser aditado se 
demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, desde que atendidos, adicionalmente e de forma cumulativa, os seguintes 
requisitos:
a) a alteração contratual deverá manter a proporcionalidade do desconto global ofertado pela CONTRATADA;
b) a alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 
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computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
c) os novos serviços incluídos no contrato ou o quantitativo acrescido no serviço não são compensados por eventuais distorções 
a maior nos quantitativos de outros serviços que favoreçam a CONTRATADA.
13.20. Em caso de erros substanciais que importem relevantes superestimativas no orçamento, eventuais pleitos da 
CONTRATADA para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepcional, desde que seja 
demonstrado, em análise global, que o quantitativo superestimado foi compensado por outros preços e quantitativos 
subestimados, ficando evidenciado que o preço global contratado representa a justa remuneração da obra, considerando o 
orçamento de referência da Administração ajustado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO:
14.1.É vedada a subcontratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:
15.1.  Não haverá exigência de garantia da execução contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO:
16.1. Realizada a medição final, a CONTRATADA deverá solicitar, de maneira formal, ao responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da Obra, o seu recebimento provisório, indicando a relação nominal do (s) responsável (is) técnico (s) pelo objeto 
contratado, com discriminação de categoria (s) e número (s) de registro (s) profissional (is), função (ões) e período de atuação 
de cada um.
16.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do CONTRATO, mediante Termo Circunstanciado de 
Recebimento Provisório, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
16.3. Efetuado o recebimento provisório, haverá um período de observação, máximo de 90 (noventa) dias, para cumprimento do 
disposto no Art. 119 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, estando sanadas todas as pendências que porventura forem 
formalmente comunicadas pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá formalizar solicitação à CONTRATANTE para 
recebimento definitivo do contrato.
16.4. O Termo de Recebimento definitivo deverá estar acompanhado dos seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Débito perante o INSS/CND da obra ou as respectivas vias de pagamento acompanhadas do protocolo; 
b) Certificado de Regularidade de Situação/CRS, junto ao FGTS;
c) Habite-se, caso seja definido como tarefa da CONTRATADA;
d) AS BUILT aprovado pela fiscalização do CONTRATO, contendo desenhos e mapas de acompanhamento e planilhas.
16.5. O responsável pelo recebimento definitivo deverá apresentar seu relatório até 15 (quinze) dias da data da solicitação da 
CONTRATADA.
16.6. Decorridos 15 (quinze) dias da data da solicitação que fizer a CONTRATADA sem que haja manifestação do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA estará desobrigada do cumprimento de solicitações complementares e a obra estará 
automaticamente recebida como definitiva, ficando encerradas as responsabilidades contratuais da CONTRATADA.
16.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e pela 
segurança da obra/serviço, nos termos do art. 618 do Código Civil e no art. 140, inciso I, §§ 2º e 6º, da Lei nº 14.133, de 2021, 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA  - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO:
17.1. O CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes ou 
depois do prazo inicialmente estipulado para tanto.
17.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará automaticamente prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração apostilar a readequação do cronograma físico-financeiro do CONTRATO.
17.3. Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado decorrer de culpa da CONTRATADA:
I. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
II. poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual.
17.4. Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo ou das obrigações nele estipuladas, as 
situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.
17.5. A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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17.6. Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos Arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.
17.7. O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes documentos:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
18.1. 27.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133/21 as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
18.4.  A sanção prevista neste tópico, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21.
18.5.  A sanção prevista no inciso III do caput do Art. 156 da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
18.6. A sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
18.7.  A sanção estabelecida no inciso IV do caput do Art. 156 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras:
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual 
ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 

Av. 14 de Setembro, 887 - Centro - CEP. 29.920-000 – Rio Bananal - ES
Tel.: (0xx27) 3265-2900 – Atendimento das 11:30 as 17:30 h
Home Page :                                                                -  E-mail:http://www.riobananal.es.gov.br/ contratos@riobananal.es.gov.br FL 9/16

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://riobananal.es.gov.br/ C

have: 2b7ee88a-e88a-4056-bcb3-404533e8398e
C

ontrato N
º 000694/2025

Pág. 1001

004349/2024



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Av. 14 de setembro, nº 887 CNPJ: 27.744.143/0001-64

autoridade máxima da entidade;
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no 
desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às 
autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento.
18.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do Art. 156 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 
inciso II do caput deste artigo.
18.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.
18.10 A aplicação das sanções previstas no caput do Art. 156 da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
18.11 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do Art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
18.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/21 requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
18.12.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a 
comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus 
quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.
18.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis 
pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação.
18.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas.
18.15. A prescrição ocorrerá em 05 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do Art. 158 da Lei n° 14.133/21;
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
18.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos 
na referida Lei.
18.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.
18.18. A Prefeitura Municipal de Rio Bananal deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicada, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).
18.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em 
contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção 
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21.
18.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 
cumulativamente:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
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contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
18.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21 exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável.
18.22. Devera ser observado pela Administração, bem como pela Contratada, o DECRETO 2.436/2022 que aprovou a IN-SCC 
nº 002/2022 que trata do procedimento para apuração de responsabilização da contratada.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DA MATRIZ DE RISCOS:
19.1. Não elaborado para a presente contratação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS:
20.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas estaduais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) e nas normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO:
21.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no artigo 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao artigo 91, caput, 
da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- FORO:
22.1. Fica eleito o foro da cidade de Rio Bananal - ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que não 
possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
22.2. E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente instrumento 
contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes contratantes.

Rio Bananal-ES, 05 de Novembro de 2025.
CONTRATANTE:

__________________________________________________
Município de Rio Bananal

Bruno Pella
Prefeito Municipal

CONTRATADA:
__________________________________________________

Solidus Serviços e Construções Ltda
Vinicius Borges da Silva

Representante Legal da Empresa
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Secretaria:  00000001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Código    Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor Total

Anexo I

Dotação: OBRAS E INSTALAÇÕES - 00133-170000000001

UnidadeMarca

00001972 ADMINISTRACAO LOCAL administração
local VB 

57.219,2401,00000001 57.219,240VB   

00003986 103689 SINAPI - FORNECIMENTO E
INSTALACAO DE PLACA DE OBRA
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA
DE MADEIRA fornecimento e instalação
de placa de obra com chapa galvanizada
e estrutura de madeira. af_03/2022_ps
M2 

331,4708,00000002 2.651,760M2   

00003987 104895 SINAPI - COMPOSICAO
PARAMETRICA DE EXECUCAO DE
ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE
OBRAS composição paramétrica de
execução de almoxarifado em canteiro
de obras, fora da projeção da laje, em
chapa de madeira compensada, não
incluso mobiliário e equipamentos.
af_01/2024_pe M2 

814,84020,00000002 16.296,800M2   

00003988 104897 SINAPI - COMPOSICAO
PARAMETRICA DE EXECUCAO DE
SANITARIO E VESTIARIO EM CANTEIRO
DE OBRAS composição paramétrica de
execução de sanitário e vestiário em
canteir o de obras, fora da projeção da
laje, em chapa de madeira
compensada,não incluso mobiliário.
af_01/2024_pe M2 

1.138,43012,00000002 13.661,160M2   

00003989 104896 SINAPI - COMPOSICAO
PARAMETRICA DE EXECUCAO DE
REFEITORIO EM CANTEIRO DE OBRAS
composição paramétrica de execução de
refeitório em canteiro de obras, fora da
projeção da laje, em chapa de madeira
compensada, não incluso mobiliário e
equipamentos. af_01/2024_pe M2 

813,95030,00000002 24.418,500M2   

00003990 104893 SINAPI - COMPOSICAO
PARAMETRICA DE EXECUCAO DE
ESCRITORIO EM CANTEIRO DE OBRAS
composição paramétrica de execução de
escritório em canteiro de obras, fora da
projeção da laje, em alvenaria, não
incluso mobiliário e equipamentos.
af_01/2024_pe M2 

1.246,3209,00000002 11.216,880M2   

00003991 101849 SINAPI - RECOMPOSICAO DE
BASE E/OU SUB-BASE P/ FECHAMENTO
DE VALAS DE BRITA GRADUADA
SIMPLES recomposição de base e ou
sub-base para fechamento de valas de
brita graduada simples - incluso retirada
e colocação do material. af_12/2020 M3 

267,460412,00000003 110.193,520M3   

00003992 99290 SINAPI - BASE PARA POCO DE
VISITA RETANGULAR PARA DRENAGEM
base para poço de visita retangular para

4.344,75017,00000004 73.860,750UND  
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drenagem, em alvenaria com blocos de
concreto, dimensões internas = 1,5x1,5
m, profundidade = 1,40m, excluindo
tampão. af_12/2020_pa UND 

00003993 99249 SINAPI - ACRESCIMO PARA POCO
DE VISITA CIRCULAR PARA DRENAGEM,
EM ALVENARIA COM TIJOLOS
acréscimo para poço de visita circular
para drenagem, em alvenaria com tijolos
cerâmicos maciços, diâmetro interno =
1,5 m. af_12/2020 MT 

1.835,78010,00000004 18.357,800MT   

00003994 98114 SINAPI - TAMPA CIRCULAR PARA
ESGOTO E DRENAGEM, EM FERRO
FUNDIDO, DIAMETRO INTERNO = 0,6 M
tampa circular para esgoto e drenagem,
em ferro fundido, diâmetro interno = 0,6
m. af_12/202 UND 

761,52017,00000004 12.945,840UND  

00003995 94968 SINAPI - CONCRETO MAGRO
PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5
concreto magro para lastro, traço
1:4,5:4,5 (em massa seca de
cimento/areia média/ brita 1) - preparo
mecânico com betoneira 600 l.
af_05/2021 M3 

418,000129,93000004 54.310,740M3   

00003996 102285 SINAPI - ESCAVACAO
MECANIZADA DE VALA COM PROF.
MAIOR QUE 3,0 M ATE 4,5 M escavação
mecanizada de vala com prof. maior que
3,0 m até 4,5 m (média montante e
jusante/uma composição por trecho),
escavadeira (0,8 m3),larg. menor que 1,5
m, em solo mole, em locais com alto nível
de interferência. af_02/2021 M3 

12,3904.676,21000004 57.938,240M3   

00003997 93367 SINAPI - REATERRO
MECANIZADO DE VALA COM
ESCAVADEIRA HIDRAULICA reaterro
mecanizado de vala com escavadeira
hidráulica (capacidade da caçamba: 0,8
m³/potência: 111 hp), largura de 1,5 a 2,5
m, profundidade até 1,5 m, com solo
(sem substituição) de 1ª categoria, com
compactador de solos de percussão.
af_08/2023 M3 

25,6004.045,50000004 103.564,800M3   

00003998 97956 SINAPI - CAIXA BOCA DE LOBO
SIMPLES RETANGULAR caixa para boca
de lobo simples retangular, em alvenaria
com blocos de concreto, dimensões
internas: 0,6x1x1,2 m. af_12/2020 UND 

1.522,65042,00000004 63.951,300UND  

00003999 92219 SINAPI - TUBO DE CONCRETO
PARA REDES COLETORAS DE AGUAS
PLUVIAIS DIA. 40MM tubo de concreto
para redes coletoras de águas pluviais,
diâmetro de 400 mm, junta rígida,
instalado em local com alto nível de
interferências fornecimento e
assentamento. af_12/2015 MT 

182,980306,90000004 56.156,560MT   

00004000 92221 SINAPI - TUBO DE CONCRETO
PARA REDES COLETORAS DE AGUAS
PLUVIAIS DIA. 600 MM tubo de concreto
para redes coletoras de águas pluviais,

321,360649,59000004 208.752,240MT   
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diâmetro de 600 mm, junta rígida,
instalado em local com alto nível de
interferências -fornecimento e
assentamento. af_12/2015 MT 

00004001 103003 SINAPI - GRELHA DE FERRO
FUNDIDO SIMPLES COM REQUADRO,
300 X 1000 MM grelha de ferro fundido
simples com requadro, 300 x 1000 mm,
assentada com argamassa 1 : 3 cimento:
areia - fornecimento e instalação.
af_08/2021 UND 

455,80042,00000004 19.143,600UND  

00004002 102738 SINAPI - BOCA PARA BUEIRO
SIMPLES TUBULAR D = 60 CM EM
CONCRETO boca para bueiro simples
tubular d = 60 cm em concreto, alas com
esconsidade de 0°, incluindo fôrmas e
materiais. af_07/2021 UND 

2.692,3102,00000004 5.384,620UND  

00004003 101573 SINAPI - ESCORAMENTO DE
VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM
PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M
escoramento de vala, tipo
pontaleteamento, com profundidade de
1,5 a 3,0 m, largura maior ou igual a 1,5
m e menor que 2,5 m. af_08/2020 M2 

28,490974,38000004 27.760,090M2   

00004004 102498 SINAPI - PINTURA DE MEIO-FIO
COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL
pintura de meio-fio com tinta branca a
base de cal (caiação). af_05/2021 MT 

1,7001.422,72000005 2.418,620MT   

00004005 94290 SINAPI - EXECUCAO DE SARJETA
DE CONCRETO USINADO execução de
sarjeta de concreto usinado, moldada in
loco em trecho curvo, 45 cm base x 10
cm altura. af_01/2024 MT 

52,8801.422,72000005 75.233,430MT   

00004006 99814 SINAPI - LIMPEZA DE SUPERFICIE
COM JATO DE ALTA PRESSAO.
AF_04/2019 limpeza de superfície com
jato de alta pressão. af_04/2019 M2 

1,8705.284,45000006 9.881,920M2   

00004007 EXECUCAO DE PINTURA DE LIGACAO
COM EMULSAO ASFALTICA RR- 2C.
AF_11/2019 execução de pintura de
ligação com emulsão asfáltica rr- 2c.
af_11/2019 M2 

7,1505.284,45000006 37.783,820M2   

00004008 95995 SINAPI - EXECUCAO DE
PAVIMENTO COM APLICACAO DE
CONCRETO ASFALTICO execução de
pavimento com aplicação de concreto
asfáltico, camada de rolamento -
exclusive carga e transporte.
af_11/2019 M3 

1.759,000264,22000006 464.762,980M3   

00004009 99064 SINAPI - LOCACAO DE
PAVIMENTACAO. AF_10/2018 locação
de pavimentação. af_10/2018 MT 

0,5601.538,60000006 861,620MT   

00004010 94319 SINAPI - ATERRO MANUAL DE
VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO
aterro manual de valas com solo
argilo-arenoso. af_08/2023 M3 

86,19011,54000007 994,630M3   

00004011 101091 SINAPI - PISO EM LADRILHO
HIDRAULICO APLICADO EM AMBIENTES
EXTERNOS piso em ladrilho hidráulico

145,380288,00000007 41.869,440M2   
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aplicado em ambientes externos.
af_05/2020 M2 

00004012 94995 SINAPI - EXECUCAO DE PASSEIO
(CALCADA) OU PISO DE CONCRETO
execução de passeio (calçada) ou piso
de concreto com concreto moldado in
loco, usinado, acabamento convencional,
espessura 8 cm, armado. af_08/2022 M2 

106,0201.154,35000007 122.384,190M2   

00004013 97113 SINAPI - APLICACAO DE LONA
PLASTICA PARA EXECUCAO DE
PAVIMENTOS DE CONCRETO aplicação
de lona plástica para execução de
pavimentos de concreto. af_04/2022 M2 

2,7801.154,35000007 3.209,090M2   

00004014 94275 SINAPI - ASSENTAMENTO DE
GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO
assentamento de guia (meio-fio) em
trecho reto, confeccionada em concreto
pré-fabricado, dimensões 100x15x13x20
cm (comprimento x base inferior x base
superior x altura). af_01/2024 MT 

48,5001.351,59000007 65.552,120MT   

00004015 94276 SINAPI - ASSENTAMENTO DE
GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO
assentamento de guia (meio-fio) em
trecho curvo, confeccionada em
concreto pré-fabricado, dimensões
100x15x13x20 cm (comprimento x base
inferior x base superior x altura).
af_01/2024 MT 

51,23071,13000007 3.643,990MT   

00004016 98575 SINAPI - TRATAMENTO DE JUNTA
DE DILATACAO, COM TARUGO DE
POLIETILENO E SELANTE PU tratamento
de junta de dilatação, com tarugo de
polietileno e selante pu, incluso
preenchimento com espuma expansiva
pu. af_09/2023 MT 

67,8201.067,05000007 72.367,330MT   

00004017 100970 SINAPI - TRANSPORTE COM
CAMINHAO TANQUE DE TRANSPORTE
DE MATERIAL ASFALTICO DE 20000 L
transporte com caminhão tanque de
transporte de material asfáltico de 20000
l, em via urbana em revestimento primário
(unidade: txkm). af_07/2020 TXKM 

2,10026.443,14000008 55.530,590TXKM 

00004018 40145 DER-ES - SINALIZACAO
CERTICAL, INCLUSIVE TRANSPORTE
sinalização vertical, inclusive transporte
de placa sinalização e madeira M2 

701,8508,94000009 6.274,540M2   

00004019 102512 - PINTURA DE EIXO VIARIO
SOBRE ASFALTO COM TINTA
RETRORREFLETIVA pintura de eixo viário
sobre asfalto com tinta retrorrefletiva a
base de resina acrílica com microesferas
de vidro, aplicação mecânica com
demarcadora autopropelida. af_05/2021
MT 

6,260496,09000009 3.105,520MT   

00004020 102508 SINAPI - PINTURA DE FAIXA DE
PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA
EPOXI, E = 30 CM pintura de faixa de
pedestre ou zebrada com tinta epóxi, e =
30 cm, aplicação manual. af_05/2021 M2 

49,060301,93000009 14.812,690M2   

00004021 103696 SINAPI - FORNECIMENTO E 147,36030,00000009 4.420,800UND  
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INSTALACAO DE SUPORTE DE MADEIRA
PA/ PLACA DE SINALIZACAO EM
CONCRETO fornecimento e instalação de
suporte de madeira para placas de
sinalização em concreto, com h= de 2,5
m e seção de 7,5 x 7,5 cm. af_03/2022
UND 

00000683 CONE PARA SINALIZACAO cones para
sinalização, fornecimento e colocação

 UND 

112,900100,00000010 11.290,000UND  

00003455 PLACA DE INAUGURACAO DE OBRA EM
ALUMINIO POLIDO E=4MM DIMENSOES
40 X 50CM gravação em baixo relevo,
inclusive pintura e fixação UND 

633,5901,00000010 633,590UND  

Total Secretaria: 1.934.815,350

Total Geral: 1.934.815,350
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